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PROJETO DE LEI Nº 021/2026





DE 05 DE MAIO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a contratar Operação de Crédito com o Badesul Desenvolvimento S.A. - Agência de Fomento – RS, e dá outras providências.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao Badesul Desenvolvimento S.A. - Agência de Fomento - RS, até o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para obras de infraestrutura, reforma e pavimentação das instalações da incubadora municipal , observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe a Resolução nº 43/2001 de 21/12/2001 do Senado Federal, bem como as normas específicas do BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - Agência de Fomento - RS. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar, como forma de pagamento das operações de crédito de que trata esta Lei, os recebíveis que se fizerem necessários, provenientes do produto da arrecadação tributária municipal, inclusive quotas-parte do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias – ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

Art. 4º O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal dentro de 30 dias, contados da contratação das operações de crédito autorizadas por esta lei, cópias dos respectivos instrumentos contratuais.
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, até o limite do financiamento para aplicação da contrapartida do Município no investimento em questão. 

Art. 6º Os créditos a que se refere o artigo anterior terão como contrapartida financeira reduções de dotação orçamentária. 

Art. 7º Dos orçamentos anuais do Município constarão as dotações orçamentárias necessárias no atendimento dos encargos decorrentes das operações de crédito autorizadas pela presente Lei. 


Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 05 de Maio de 2026.

GELSON MIGUEL SCHERER
PREFEITO MUNICIPAL
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Presidente
Nobres Vereadores(as)
Submete-se novamente a este Parlamento, para análise e aprovação o anexo Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a contratar Operação de Crédito com o Badesul Desenvolvimento S.A.  - Agência de Fomento – RS, através do POE Badesul Cidades - Distritos Industriais.
A autorização legislativa é documento essencial na análise do financiamento, cuja previsão encontra-se no art. 32, § 1º, inc. I da Lei Complementar 101/2000, e vincula as demais condições da operação de crédito. Ademais, faz-se necessário por força do supracitado ordenamento jurídico a inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação.

A utilização dos valores solicitados será para investimentos em obras de infraestrutura e pavimentação. Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia, os recebíveis que se fizerem necessários, provenientes do produto da arrecadação tributária municipal, inclusive quotas-parte do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias – ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.
Cabe registrar os seguintes esclarecimentos, além do que está posto no Projeto de Lei referente ao financiamento:

•
O Projeto poderá ser 100% financiável;

•
A Carência poderá ser de até 24 meses;

•
O Prazo de Amortização poderá ser de até 96 meses; e,

•
Taxa de juros de 7% a.a. 
Ressalta-se que estas condicionantes não são fixas e serão analisadas em posterior encaminhamento da referida operação de crédito. 

O projeto atividade consta no PPA e LDO, e será incluso no Orçamento exercício de 2026, quando do contrato efetivamente autorizado e assinado.

Cumpre enfatizar que o Município manterá o cumprimento integral das exigências de regularidade fiscal e financeira, limites de endividamento e capacidade de pagamento, demonstrando conformidade com os parâmetros da Secretaria do Tesouro Nacional e do Tribunal de Contas do Estado.

Trata-se, portanto, de iniciativa de grande relevância social e administrativa, pois reflete o compromisso da gestão municipal com a qualificação da infraestrutura, com contribuição para a atração de novas empresas, geração de renda e emprego, assim como aumento de arrecadação. 
A tramitação em regime de urgência é necessária em virtude dos prazos estabelecidos pelo BADESUL e demais órgãos de controle, garantindo que o Município mantenha sua elegibilidade e condições de contratação dentro do exercício fiscal, dentro do Programa BADESUL CIDADES – Distritos Industriais, que possui linha de crédito especial e seletiva.

Face ao exposto, resta evidenciada a importância e a legalidade da medida, motivo pelo qual submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa, solicitando sua aprovação.

Do exposto, colocamos à apreciação dos nobres Vereadores o presente Projeto de Lei, contando com a aprovação dele, em Regime de Urgência.
Sendo o objetivo do presente, ao ensejo reiteramos nossos cordiais saudações e permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente

GELSON MIGUEL SCHERER

PREFEITO MUNICIPAL
[image: image2.jpg]www.chapada.rs.gov.br Rua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
E-mail: prefeitura@chapada.rs.gov.br Cep: 99530-000 - Chapada/RS





